
CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO· DE SÃO PAULO 

RE"SOLUCÃO o n 034/19 

(Altera dispositivos da Resolução aoJ 005/2001 - R:e,g-iinento 
lntcrn-o c.l_:i Câo1ara .IVI uni _ ipa f de M ogi das Cruzes - dií outr-as 
pro,ridênthps )-, 

A - . 

FAÇO SABEli QUE CAM .. t\RA APROVOlJ E. EU, NOS TERl\fOS 
- - - A . ~ . ·oo INÇISO IV DO AilTIGO .66, DA. LEI ORG-ANIÇA DO "MUNICIPl'O,, DE 05. DE -,ABRI.L 

DE l.990; PROMULGO A SEGUI.NTE RESOLUÇÃO: 

• Art. 1 - A al'nea ' a do parágrafo 2" e o pará,,,,rafo 4º ambos do artigo 29 
da Res(J!ucã.n nº 005, de 23 de abrjl de 200] (Re:gii:n nto Interno da ·câ111a.ra Municipal de Mo~i das 
Crvzes), passan,i a ·vignrar con1 a seguinte red-açãb: 

• 

''A ·t 2º . . r . . .. 

§ 2º '""" 
~1) apreciaç"iió d~1.s contas d9 Si~ .. Prefeito Municipal, tefêrcnte. ao 
Julga1nento do T'rib1J1.ud d~ Cont~s do .Estado-.; (NR) 

§. 4º - A, funç.ão de a.ssc,,s.sor:an1ent0- consiste ·e1n sugerir rnedidas de 
in tcrc:sse ·públ.ico -ao Executivo.(Nll.}'' 

Art 2º "' O artigo J-6 da _Resolução nQ 005 de-· 23 de ·abriI de 2001 
(Regin1ento lnterno d~ Câmara 1,funic.it)a] de Mogi das c ·ruzes)~ pass_a a vigprar e-:pn1 a :ie:guinte 
rcdaçãü: 

'' t\J t. Ji°- ... As Ses,,'iõ·es da. C~ma ra, cx.ce.to as Solenes o-u EsJJecíai~l, que 
pode1ão_. ser re_aliz·ada_s em outro l''CC'Ínto, desde que pr-e-1-ian1entc 
autorizada•~ pelo I-'1~esidente-d·a Cân1ara, te1·ão obrigatoriamente, 1jor 
local a sua Sede, considerando-se nuh1s -as· que se .rc··1liza.ren1 fora dela. 

§ 1º ,., Con11n";ov1nla a impussibilidade de a~es~o ao recinto dà Càtnnn1 
ou outra .causa que.impt1Ç}1 a sua utilizaçã·I?, a P'res.idêncla determinará_ 
.à Secretaria que elabo1:-e termo circunstanciado da ocorrên.cia e 
_d ,csi•guará outro local para a realizaçãp das Sessões~ 

§ 2° - No Pl·cnário da C-i1nara não .e reaHz~rrão a:tivid-,ides cs;tr-anhas 
às s u-~1s fin-alid~(lcs,, sem prévia autorização Le,gis la tiva .. (NH;) 

At t. 3:·0 
- Os. artigo.s ::\ 7° ,- 9º da R.esolução nº 005 de 23 de abril de 2,001 

(Regin,culo [nter11:o da .C.ân,ara Municipal · de Mqgi das Cruze.s), passa1n a vigorar t -0111 a seguinte 
redaç10: -

.Av. Vereador Narciso Yague Guimaraes 1 38 l m Centro Crvico - Mogi das -- -4--' ... SP CEP 08780-9Q2 - Fone ( 1 l ) .4798- 500 



• 

CÂM .ARA MUN IICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO' DE SÃO PAULO 

(Continuação - Resoluç,ão nº 034/19 - Fls.02) 

" .A1't s~ - Serão c-onsiderados como de recesso l.egislat1vo os períodos 
de 20 de deze.mb1·0 a .31 de ja11ciro e ele 10- .a 31 de julho de cad-·a 
ano.(NR)"' 

'Art. 7º - O P1·efcito,, o Vice-Prefeft'o e os v· er,eadores eleitos deverão· 
apresentar seus Diplomas .à Secretaria Legislativa da Câ1nara1 até 24 
(vinte e quatro) boras antes da. Sessão Solene de Instalaçã_o, devendo a 
Presidência-d-a Cfrm·ara notificá-los desta· obri,gatoriedade (NR)'' 

''" Art. 9º -Na Sessão Solene d.e instalação da Câ1nara, ó facult~tdo fazer 
u·s.o da palavra, pelo prazo máximo c.Je 10 (dez) minutos, um Vereador 
·de c-.ad:a Partido Político con1 representação 11a Casa u Prefeito, o 
Vice,-Pret~eitu, o Presidente da Sess-a-o de Instala-ção.e um representante 
das autoridades presentes~(NR)" 

A.rt 4() - O -arti_go 1 O e o § 3ô do arlig{) J l., a:n, b.os da Resolução n(J 005., de, 
2_ de abril de 2001 (H,e.g.i.n1ento lntetno da. Câi11a"·a Municipa.l de ~1ogi das Cruzes)-: Píl:Ssa1n a vigorar 
coni a se·guinte redaç,ão: 

"A.rt 10 ... A l\1esa. Dirêtiya dá Climara Municipal, co11l mandato de 02 
(dois) anos,. sc·n1 direito a r «tc.leição, con1por-se--á do Presidente e dos 1º 
-e 2º Secrctá1ios. 

Parágrafo ínlico · a ,eleição da Mesa Diretiva -serão eleitos 
t~onJunta1nentc-o 1 º e 2° Vice-Presidente.s com ·as atribuiç,õ~ )ll"é.Yistas 
peste Rcgimen tu.(NR) '' 

§ 3º - Na hora dcte_rminada para Q início da Sessão ·ver-ificada a 
ausên eia dos. Men1 h I os da Mesa e do lº e 2º V u~e-Presjdentes, as_~un1ir'á 
.a ·PrcsJ(lência o Vere.ador .ntáis votado dentre o.s presentes.(NR)'' 

P~rrá-,grafo ú•nico - A .alteração prevista para o ªcaput' ~ do -ruiigo l O 
-so1tre11té entrará c1n vigor a part"i.r d.a Legis]atura a iniciar-se no. ano de 2021. 

Art. 5' ,_, O artigo 14 da Resoluçl~o n.0 005. de 23. de abril de 2001 
(R,e.gin1ento Interno 'Clà Cân1.ara Municipal de Mogi das Cruze~), passa .a vigor-ar ·0-111. a seguinte 
redáçJo: 

t.\rt. 14 - Nenhum dos ~Ie,mbros da .l\llesa Diretiva cm exercício 
·p,üd.cr!:i fazer parte (las- Coiuiss,ões J)c1·n1 anente-s º . - •· _an1ara .. 

1 

Av. Vereador Narciso YQgue-GL1im:c.1rões1 3 8 1 - Centro Cívko - Mogi das Cruze:s/SP 780~902 - Fone ( l l} 4798-95 
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CÂMARA MUNl1 CíPAL DE 

MOGI DAS CRUZE.S 
ESTADO DE SÃO PAULO-

(Continuação - Resolução nº .034/19 - Fls.03) 

Parág1·afo único. Em C.omiss-õ-es Te·mpor.árias não se aplica u dispos:to 
no "caput'' deste ij:rtjgo, (NR)'' 

ArL 6° - o· artig.tY 17 da Resolucão nº 005 .. de 23 de, ábril de 2001 
(Regi111ento h1tetno da Cltm.rn~a Mutiic-iJJal de Mogi d.a-$ Cruzes ., passa a vigo.rar co1J1 .a se.guintc 
redação.: 

"Art. 17 - · A eleição da Mesa _s,erá feita por maiorh1 simples de voto~, 
estando presente, pelo menos a maioria. absoluta dos: membros da 
Çâmara, votando-se cargo por cargo separadament,e na .seguinte 
orden1: Presidente, 1 º ~ecr-etárw, 2ª Se,crctario, 1 º Vic,e-Ptesidente· e 2º 
Vice.;. Presidente .. 

§ 1 ti ... A votação será aberta, conforme o proc:edimento estabelecido no 
at~tigo 19 des.ta l~csolnção. 

§, 2° - O Presidente em exércí,cio tem direito a voto.. 

§_ 3º - O Ptesidente em ex~rcício, tc.rmin:ado o proc,esso .de '\.'ôtação 
anunciará o resu.ltado e, imediatamente,. proclamará os-eleitos .. 

,§ 4º ... ,Nâ.o Sl~ considera reconduçao a eleíÇ-ão para o mes1no cargo em 
legislafuras diferentes a.inda irue sucessrvu.s. (N 11.)" 

Art. 7º - O c·c:a_puf' do àit~go 19 da 'Resoluç.ão nº 005 de 2~ de abril -de 
2D1Jl {Regilnento Interno da âinara MunicipaJ de Mogi das Cruzes), passa a vigorar cô'm a se,guinte 
redacão: ,, 

''Art.. 19 ... A Elei,ção da ]\i(esa ou o preenc-himentó de ,quak1ue·r vaga 
far-se-á cn1 vota:çâo aberta, observada_s as seguintes exigências e 
formaJidad-es,: (NR)"' 

Art. 8º - O a1tigo 25 .da Resoluçao n~ 0ú5 de 23 de abril de 2001 
(ll'egimento ln.terno da Cantara Mu1Iicipal de l\.tfogi das. CTuz.esJ passa a vigorar con1. a seguinte 
redac.âo; 

-. . i , . 

"Art 25 - Compete,. ainda, aQ Pr~·s1dente: 

1- executar as deliberações do Plenário.· 
11 ... as.sina .r a Ata das· S~s.ões,. os Editais, as Portarias. é o Expediente d.a 
,Climara; 

111- d.ar andamento legal ~os. recursos: interpostos contra Atos ·seus,. da. 
l\.fesa ou d a C.âm ara; 
IV .. dar posse ao Pre_feit.-o, Vice•-Pr1efei.to e V ere.ador,es que não -foram 

c~possados· na Se.ssão Solen.c, de Instalação cl · c.gislatura e .a.os 
Sup1cnt~;s de: Verc;.1.dotcs· 

Av. Vereador Nqrci.s.o. Yagu.e Gvunarãe.s 1 381: - Centrq Cívico - Mogi da.s Cruze . 
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CÂM :ARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

(Cpntinnação - Resolucão nº 034/19 - Fls .. 04) 

V - justificar a ausência de Vere~ado1" à.s sessões ordinárias e 

cxtraordinária.s, em caso de doença, noJo pu gala, licença-gestante ou 
paternidade e· de.c~·empenho d.as funções ou missõ"tts .oficiais da 
C.âmara; medi.ante re_qllerímento; 

vr ... presidh ... a Ses-sáo d-e Eléição da lesa do período se.guinte; 

VII - decla-tar extinto o 1nandato do Prefeito Vice-Prefeito e 

Vereadores, nos casos previstos em Lei; 

VIII .. substituir o P1~,efeito_ e o Vice•-Pt"cfcito, na falta de a1nhos, 

comple:tando o seu ma~dato, ou até que se· J"ealiz·em. noYas eleições, 
n.os term.os. da leg1slaç.ão pertinen'h:~; 

IX - re:preseiltar s·obre .a incunstitucionaliclad·e de Lei ou Ato. 

1unicipal; 

X ... soliéitar a intervenç,ão do Município, no~ casos admitido~ pela 

Constituição ~o Estado~ 

XI - interp,elar- judicia1lmente o Prefeito.,. quando este deixar de 
,colocar à d1s11os.lção dJ1 C:i1nara, no prazo lcg-al! as importâncias 

requisitad~.·s o.u a parcela corrcsponden-te ao duodécimo ·de dotaçõ"es• 
orça1nentár1a.s. (Nll)'-' 

Art. 9° - Fieª. revogado o parágrafo ónie-0 do inciso I d:o aLiigo '3-8 da. 
Resolução nº· 005 ! de 23 de abr"il de 2001 (Regiinento lntcrnú da C.âlnata Municipal de M·ogi das 
Cruz,es) e conco111itante1nente,. acrescido~ os pa.rágrafos 1 º e 4°', con1 a~ ~. guirne redàçln: 

' r\rt. 38 ...... 
I ... 

§ 1 º ~ I{eccbit~a a proposição:, ante~ de de:signar lle1ator, n Presidente 
d.a Con1issão de. Justiça e Redação, poderá enc~unínbar o .Processo à 
Procgr:ftdo1·ia Jurídica da C_asa, que ter.á o prazo de: 5 (cinc-o) dias 
útci-s, párà ex-a1·ar parecer côm relação às quc:stõf~ .iurí~Hcas 
.aprese,ntadas na. n1atéria .. 

§-2(i. - C,onc'luindo a Cnmissão de Justiç,a e Redaçâ,o p ,ela ilegalidade ou 
inconstitucionalidade. de: um I't"ojeto, o au:tor da proposta ser-ã 
notificado por escrito.,. para que no prazo maxitno de 5 (cinco) dias 
1ít.eis proceda a 1·etirada do pro1e.to [Jara tecstu d.o ou a_pre.sente 
contr;1rra.zões. ao parecer .. 

Av. Vereador Norcis.o Yague Guimarães~ .381 - Ceritro Cívico- - Mogi das Cru,~ "' ''--"" P O 8780-902 - Fone { l l J 11798- -500 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO. DE SÃO PAULO 

(ContinuaÇ,ã.o - Resolução n° 034/19 - Fls.:,05) 

:§ 3º - Apresentoda as contrarrazões, a Çomissão de .Justiça. e Redação 
terá o p1·az.o dê 48 (quarenta e oito) ho-ras pàra s.e milnifestar. 

§ 4º - .Após manifestações~ o p,arecer da Comissão de .J u~tiça e. lledação 
que concluiu pela ilegalidade ou inconstituc1onalídade do proj'eto 
deverâ ir ao Plenário para ser disco.tido e v-otado, sendo que, s·e 
;aprovado a proposição será arquiv~lcla · rejeftádo o parec.er, a 
propQsição se·rá en_caminh~d.a às de.mais. C.on1issci"c·s para 1 egula.r 
frami taç-ão~ (NR)"' 

Art. 10. - Os artigns ·-4.5 ~ 46 da Rcs,olução. □ 'º 005,. de 2_; de abril de 2.001 
(Regin1entü I11terno da C'fú11ara Municipal de Mogi das Cruzes) passan1 a vigorar co.m a seguiilte 
r dação: 

''Art. 45 - Ao Presidente d:a Cfrn1ara co.mpcte ctespachar as 
pro11osi.,ções à J-il Secretaria p~1ra a form.alizacã,o elo e-r1c·antinhan1ento 

. . ~ 

• e· · - t t · s -a~ .. · om1s-s:oes c.ompe eu .e.s p:ara exarar.em parecer-es·,. na mesma L·essan 
em que as mesm-as foren1 recebidas e consideradas, O}Jjeto de 
DeJ1 beração. 

§ lº - Primeira·m,cnte·,: a _pr,oposição s-c1'á encamínhadn 
a ,Co1nissão de Justiça e Reda.ç,ão, .. ocasião ,em que o Presiüen te da 
Comiss:ão designará Relator para e):arar pa,rece1· ou fará uso d.os 
termos do § 1 \ do incis·o I do. artigo 38, ohse·rvando ... se -sén1pre os 
trâmites e· prazos. prcvitdos nos parágrnfus 3° à 9º deste artigo . 

§ 2º - Tendo a. Diretoria Legislativa recebido a 
próposição com o parecer da Cümissão de Justiça e lledaç:ãQ., esta s~rá 
e11can1iobada, coneu1nJt:anten1entc- a :tôd.as, a.s Comissões des,pacbadas 
no ato da deliberaçao,, salvo as: l1ipót~se_s. pre·vistas n.o § 2\J do inciso l 
do artigo .38. 

§ :3o - Recebido qualquer Pro_cess,o, o Presidente da 
,Ctnnissão, designar.á Relator para exà.ra.r parecei. 

§ Aº - .Q p·razo pata cada. Comis·são êxarar Pa1·ecer é 
d-e l 5 { q ui nz•e) dia.s úteis, a contar d )l d ata d o recebimento da 1na té .. 1,.·ia. 
pelo séu 1~resid,ente, salvü o disposto no § 9º ,. des e artigo ,e ta1nbé1u no 
artigo 120 des:te Regimento. 

. . 

§ 5º ·-· O P1·esidente da Comis-s·ão teni u prazo 
in111rorrog-á,xcl de 2 (dois) d.ias útei$ para designar ·. · elator, a contar 
da data do recebhn-en.to do P·roccss·o . 

.??Á. 

Av. Vereador Narciso Yogue Guimarães, 381 - Cei-itro .Cfvico-Mogi das Cruzes/S . R · 780-90.2 - Fone (11) ·4-798-
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·i CÂMARA MUNICIPAL DE 

L MOGI DAS CRUZES 
ESTAD·o DE SÃO PAULO 

(Cont.inuação - Resoluçã_o nº 0:34119 - Fls.06) 

§ 6° .. O Relator designa.do tem o prazo de-5 (cinco) dias 
úteis para a apres~ntação d.o Pa;r,ec~r, sendo que a P.re.s-idinCJa e o 
Mc.mbro re-sfante tetao 03 (três) dias úteis respeetivame-nte para 
r ,cfcrendar o posicioname.nto dó telator, subscrevendo-ó, ou 
apresentar ·parecer e,n separado .. 

§. 74 - Findo o prazo, sem. que o Parecer seja apresenta.do 
pelo Rcla·tor, o Presidente da Comiss-ão avocará o. 11rocess9 e en1itirá o 
J>ate.cer ;em 0.2 (dois.) dias úteis, remet-endo-.o aos dcrt1ais l\tlembros-
11ara referendá--10,. atrav~s d~1 subscriç_ã,u on apres,entar- ·voto em. 
separado respeitando-se o prazo regimental ou1orgado a Comissã.o .. 

§ -~º - Esgotado o pJ'azo regimental, sem ,que haja -a 
ma11.i[esta..çã.o ele todos· o-s Membros da Co1n·issãó., prevalecerá o 
pos-icion-.amento do Relator. e.on$,iderantlu ... o como parecer d:;1 
c ·omi.ssão para fins regin1c·ntais., inclusive quando se tra.tar de. matér.ia 
suJ,e.ita ao prazo em reginu;~ de urgência 

§· 9·0 - Qunndo se tratar de Projetos de Lei de iniciativa· 
do Prefeito1 em que tenba sid.o soliçitad.a urgência ub.s.ervar-s-c-.â o 
·seguinte: 

a) O prazo para cada Comissão e~arai• o seu Parecer s,erá de 08 (oito) 
dias úteis1 a. coritar -do recebimento da matéria pelo seu Presidente; 
bJ O Presid1ente d.a Coinissão terá o prazo de 01 (uni) dja útil p,ara 
designai· Relator, a partir de seu rec.ebimento; 
e) O Jlêl'ato:t des.ignado ter:á o _pr.az"o de 3 (trê·s) dias úteis para 
apresentar Parecer, sendo que a P·residência e o Me1nbro restante 
t-etão respectivamente: o prazo de. 02' (dois) dias úteis para refe1"en.dar 
o posicjon-:amcnto- do relator, subscrevendo-o, ou apresentando 
11a.recer em s çpa rad o.; 
d) Findo o prazo estipulado ·ao R -elator, tJue não tenha ·apresentado 
parecer, o Pr~sid~nte da Comissão nvoçará o Processo e en1itifá. 
Parecer , no prazo de ·02 (dois) dias úteis, sen.d9 que os. lV1e1nbros: 
restantes ter.ão o pr~zo de 02 (dois) dias úteis· para tefere11da1" o 
parecer da Pre•sidência~ subs.crevendo-o, ou apre.sentar p.arcce1 em 
sep,ar;i.do.·; não sendo apres·cntado ó· parecé,r en1 separado o pro,jr.tó 
continuará sua normal tramitação; 
e) Findo n pr:azo :para a Comissã·o designada emitir o seu Pa.rc·cer, o 
I~rucesso .será enviado a outr~ Comissão· ou in·cJuído na Ordem tlo Dia., 
sem o P.urecer da Comiss-ão -faltosa., (NR)'' 

Av. Vereador Narc iso Vague Guimarães, 38 l ~ Centro C1vico - Mogi das Cruzes/SP 0-902 - Fone ( l i ) 4798-9 
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CÂMARA MUNl ,ÇIPAL DE 

MOGI DA-5 CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

(Conth1uaçio - RcsoluÇ,ão nº 034/19- FJs.J)7) 

'~~·Arta 46 - Quando c1ua]quer P'roposiçao for distri.bulda a_ m·ais de uma 
Comiss·ã·o, -a Cnmissão de Justiça. e Rcd-açã'o .será .semp·re ouvida e111 

p-rimeiro luga.r; salvo o dispos.to no artigo 44, deste·: Regim·ento· sendv 
que, após seu parecer, a propo.siçãQ será enca111inbada,, 
iconcnniitanten1cnte~. a tod.as, as, Comissões despa.ehadas ntJ -ato da 
deliberação, sal,10 as hipôteses prevista:S no § 2º do inc.iso I do artigo 
38·~ 

§ Jl1 
.. Esgo'ta.dns os prazos conc~didos às Comissõ-es,, o 1 º Secretário 

c.omunica-rá ao Presidente-d.a Câmara que, de ofício ou a requ'erin1ento 
de qualquer Vcre.ador., i.nde.pe,ndentemente tlo, pronunciamento du 
Pl,enário . design.ara um Relator Especial para ·exarar Parecer dentro 
do prazo hnprortogiível de 06 (s-eis~ dias úteis~ 

§ 2° - Findo o prazo previ"sto nu Parágrafo anterior, ·a ·matéria s-e·rá 
incluída na Ord_em do Dia, para deUberação, com ou sem. 
Parecer,. (NR) '' 

Art. 11 - O artigo.. 54 da- Resolução nº Qo:s" de 23 de al1ril de 2.úO 1 
(Rtgin1c1.to Intenio da Can1ara Municipal de· Mogi das Cruzes . paSsa a vigorar ·cotn a seguinte 
redaçap,: 

,-~Art . . 54 ..... Co111issões Especiais são ·aqu.ela.s que se d,es,U1an1 à. 
elaboração ,~ apr,e~iaç:ão de· .c-5,:-tudq,s de problemas muntcipa1s e. à 
to111ad-a de pos.iç.ão da Cân1ara em outro.s a.ssuntos de reconbeciffa. 
relevâ.ncia. 

§ l '1 
- As Comis_sõ,cs Espe·ci~Jis serão cons:titnída"'"~ 1nediante 

apresentação de Projetos de-: l{esolução ou d,e D·e-cr·ét'o Legi.slativQ de 
autoria da Me_s.a, ou, e.ntã·o ,subsc•ritos po-r 1/3 (nm te1·ço), no. mínin10~ 
dos. Men1bros: da Câmara. 

§ 2º - O Projeto de Reso·lução ou de Decret-0 Legislativo a qu~ 
alude o parágrafo anteriür, será deliberado em Plenário e. 
encanlinhado ~1 C.omiss.ão Pe.rman~nte de Justiç1J e l"ledaçjio ·para. que, 
no p1·azo d 1e 5 dias úteis, possa exarar parecer referente à 
constitucionalidalf,e e, a legaHdad.e da pi oposta~ após,, será incluído na 
Ordetn do Dia para discussão e Yo'tação. 

§ 3º - O P1:·ojeto de Resolução ou de Decreto Legislativo 
propondo a éonstitui'rão de Comissão E·special de rã indic 
necessariamente: ' . ~ . ~ ' . 

Av. Vereador Norciso Yague G·urmarõe.s, 38 1 Centro Cívico - Mogi das Cruzes/:SP --·, - 0-902 -· Fone ( l 1) 479'8-950 
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CÂMARA MUN IICIIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO. DE SÃO PA,ULO 

(Continuação - · Resolucão :nº 034/19 - Fls .. 08) 

a) ~1 fina1idade_, devidamente fundam•en.tada_; 
b) o número de Me·mbros; 
e) o prazo de fu11cionamento, __ nâo superior -a.180 (cento e oitenta.} dias 

útets que consta1·á dn texto do Projeto de Resoluç-ão. ou d,e DecTeto 
Leg1slativ,Q, podendo s,er prorro_gado, por i_gual período, conform.e o§ 
8°., deste artigo. 

§ 4º -· Ao Presid_ente da Câm:ar,a, ca_berá indi,car os 
Vereado_res que compo·rão a Comiss·ãn Es·pe,cial asseg_uranido-se a 
repre:seutação proporcion.al 'Partidária. 

§ 5º ... O Primeiro signatário do Projeto dê Resoluçã.o ou de 
Decreto L_e,gishJtivo que -o propôs, obrigatoriamente, fal''Q, parte da 
Comissão Espe,c'ial, na ·qualidad'e de Presidente,.-

§ 6º - Concluídp.s ~eus trabalhos a Comis~·ão F:spec1a.J 
.elnborar-á Pa.rece1· sobre a n1atéria, e11vi,1ndo-o à publicação s:cndo 
que o Pr,e_sidente co111unícará ao Plenário a con·clusão d.e seus 
trabalhos. 

§ 7º - ~empre :que a Comissão Espef:iaJ ju(g~r nuccss,~rio 
con-substanciar o re·s.u.Itado de seu trabalho uu·ma Proposição, dev.er~í 
aprcs,entá-la em .separad-o, cons-titnindo o Pare-cer a r-es;-pectiva 
ju-stificativa,. respeitada .a inicia-tiva d,o Prefeito., lVIesa e V1ereador,es, 
quanto ~1. ProJ.etos de Lei caso .ém que oferec.erá tão s.0111ente 
F'ro11usição co·mo sugestão, a quem de direito. 

§ 8º - S_e a Comissão Especial dcLt·ar de co.nclan'"' seus 
trabalhos dentro do prazo e.stal1elecido ficará auto1natica1neute 
extinta sahlo se o Plenário houve.r aprovado em ten1po hábH, 
prorro.gaç=ão de seu prazo de funcio.n~uncnto, por no máxJ1nn i_guaJ 
período ao, fixado quando de sua constituiç.:ão, através de Projeto de 
Resoluç_ão ou de D,c·creto.LegisJativo de inicü1tiva de todos os l\!!cmbro.s 
d·a Comissã.o. cuja tramitaç'ão obedecerá -ao estabelecido n.o ~ 2º deste 
Artigo. 

. ~ 

§ 9° ,.. E vedada -a con:Stitu1ção de· Comissão Especial 
11ar:a tratar de assuntos-que estej~1m cm andamento em qualquer das 
Comiss.oes Permanente_s .. (NRY' 

A_rt 12-- O Ca:p.ínllo lV, do Títuln Il-· Dos Órgãos da Cfunara- e o.s· .artigos 
62 ú 70 da R.esblnção nº 0-05 de 23 de abril de :?.00] (Regin1ento ]nterno da Câmara iVlunicipul d 01 

l\!logf das Cruzes), passarn à vigorar com .a seguinteteda~ão: ,.... 
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CAPÍTULO IV 

Das srecretarias Admi/il.istrativa e Legfa·/atiJla· 

Art. 62 .. Os s:erviç:os'· admin1strativos- ·e l,cgisJativos d.a Câmara far-se
ão atr·.avés d.a Secretaria. Adminlstrativa e da Secretaria Legislativa, 
por Orde·m de Serviço,, Portaria, Ato da Pr·esidên,cia ou Ato da Mesa, 
conforme o caso, .gu.e será afixada por d~ternrinaçã,o. do Prcsidc.nte da 
Câ.n1 ar'a .. 

, . . . 

Paragrafo Unico - Todos os serviç_os da Secretaria Admio.istrathra e 
d.a S·ecl'·etaria LeL,;islativa sét:ã·o dirigidos- e disciplinados pelo 
Presjdcnte da. Câmara,. que poderá ,c_ontar com o ~1a.xílio dos. 
Secretário.s.(NR) 

Art 63 ... A nomeação.,. admissão e exoneração,. demissão e di.spens·a dos 
servidores da Câmar.~ compete a M.esa, de ,confo.tmidade co1n a. 
L cgislaça o yjgenté~(NR) 

Art. 64 - Todos os serviços que integram a Secretaria .Admin-istrativa 
e a Secre.tat1a Le,gislativa serão cri:ados.,,. 1nodillcados ou extintos pelo 
ins·trunlento legal competente,, e também as matérias que traten1 da 
criação, transfo1 maçãt;> ou extinç.ão dos cargos que integram 1(J Quadro 
de Setvidores da Câm-nra,. cuJa iniciativa legislativ·a é pt ivativa da 
l\tlesa .(Nl:t) 

Art 65 - Poderão os. Vereadore.s mterp·elar a Presidência. sobre· os 
serviços da Secretaria Adn1inistrati.va e da Secr,e~aria. L~-gislativa, ou 
sobre a situaç'íio do respectivo Pessoal., ou ainda.~ •àpreseritar su·gestõcs 
s.ob,~e os_ i-nes1nQ~ através de-Proposiç·ão fund.a1ncntada.(NR) 

Art 66. - A corres.pondência oficial da Câmara ser1í elaborada pe]a 
Seéretaria Administrativa e/ou pela Secretaria Leglslatiya, sob a 
responsabilidade· da P'residência .. (NR) 

Art. 67 - Os Atos Adm1nistrativ~s e Legislativos de co,1npctência. da 
.Mesa e da Presidência serão expedidos c-.on1 observ·iiacia das seguintes 
norni-as: 

1- Da Mesa: 

a) .A.t9. uunierado c1n ord-e.n1 c_rono1ógica~ no~ sebJUiute·~ 
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1- elaboração ,e expediç-ão da discriminação analítica das: dotaçõc-s 
01:-çamentárh1s da c ·ãmara, hem como altera 1ção, quando n-e,c-essário· 
2,., .suplementação das dotações do orçamento da Câmara, obscnrado 
o limite, da àutoriza.cão cnnstante da Lei Orç-amentar1,a, desde que os 
recursos para sua cobertura s·ejam p1·nvenientes da anula.çã9 total ou 
parcial de suas dota-ções orçame·ntarias; 
J ... pr-ovimento e vacanci.a dos cnrgos da S,~cretaria Administrativa e 
da Secretaria Legislativa, bem comõ promoção., comis-sionamento, 
conces.sã.o de gratifitações e .Licen.ças, disponíbilidad_c? e nposéntaduri8 
d-e seus, func1onários nos 'ter1nus da ·Le.i; 
4- abertura de Sindicân·ci-a e Pr·occssos Administrativos e aplícaçãu de 

1, - • . . .- . ' :1 .. ::, • l.d d pclla 1 _a . es,, 
5 ... outros casos como tais definidos em, Lei ou Resolução. 

a) Ato, numerado em orde.m cronológica nos SeJuintes casos: 

1 ... r~gulamentaçao do~. serviços a.dn1inistrativos e legislativos; 
2- nôn1e-açâo de. Comis:sfies Especiais., Especiais de Inquérito e de. 
Re·p resentaçã o; 
3- a.s,suntos de caráter financeiro;, 
4-- designação de substitutos na~r Con1issões1, 
.5- outrus casos de competência. da Presidência e que não esteJam 
enqu:adr,ados como Portaria. 

b) l'orturia, nos. seguintes cas_os: 

l- remoção., readmiss,ão férias, abono de faltas dos funcionários da 
C~ntara.; 
2- outros casos: de-têrm·inados e.m Lei ou Resolução,. 

~ . . 

Parágrat~o Unico .. , A nume:ração dos. Atos da Mcs.a e da Presidência, 
bem como da;s· Porlaria.s·, obedec·erá :ao pe.ríod.o da Legislatura .. (NR) 

Art. 6,8 ,_ AS determinações do Pr csicle11te ans senrido1"es da Câmara 
sc-r:ão expedidas por meiQ de Ord~ns de Scrviç-tl, obs'ervado o critério 
do pará.gtafo único do artigo ânteria,r.(Nll) 

._ 1 

Av. Vereador Narciso Yogue Guimarôes, 381 - Centro Cívico -Mogi das Cruzes/SP CEP ü e'_ 2 - Fone (11) 4798-9 
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A·rt 169 - A Se,cretaria Administrativa e .a Sec1"eta1·ia- Legislativa 
mediante àuto.riz.ação expressa do Presid-ente, forne.cerá ~ ,qualquer 
munícipe, ·.que te·n.ba le_gjtimo inte1·esse; no prazo de 15 ( quinze) dias, 
Cerhdôcs d~ Atos, Contrato·s e Decis·ões, -sob pena-d,e responsabiUd-ade
d.a Autoridade ou servidor que negar ou retardar a sua expedi.çã.o No 
mesmo prazo deverá atender às requisições ,judiciais se outro n:ão for 
fixado p1elo Juiz .ou pela l,egislação vigente.(NR) 

.,...\rt. 7'0 - A Secretaria Admin.istrativ.a e a :Sec·retaria Legislativa no 
qu.e couber, terão os Livi~us: e Controles necessá1~1os aos seus serviços 
1e, especiaim·ente·, os de: 

J.. Terntô d,e Compromisso e Posse do Prefeito Vice-Prefeito,_ 
V cre-ador-es e da lVles.a; 
11- Declaraç,ão de Bens· 
III- Atas das Sessõê~ da Câmara; 
IV- Registros de Le1.s, Decretos Leg1slativo·s Resoluções, Atos da 
Mesa e d1t P·.r ,esidêncla, Porta.rias ,e Ordens de Senr.iç_o-;· 
V-• Cópia. de Corresp.ondência Oficial; 
Vl- :P'totocolo, R.egistro e Ín.di.~e de P;apéis, L1vros e Process.os, 
Arq uivatlos ·. 
VII~, Pr()tQcolQ, ·Registro eÍ.ndice de Proposições em a.ndamento e 
:arq uiv-adã s; 
VIII- Licitações e Contrato.s p.ar.a Obras-e Serviços· 
IX·- Termo dç Compromisso ,e Posse de Funci!onários;·· 
X - ·Co·ntratos em Geral" 
XI . ., Contabilidade e Fmanças;-
XII -· Cadastrnn1ento de Bens. Mó.veis. 

§ 1 ° -Os_livros serã.o a_bertos; rubricado-~ e. encerrados pelo Presidente 
da Câm,ara., ou por funcionár:io desi_gn_ado para t~J fin1. 

§ .2º - Os Uv.1."os pai-ventura adotad(lS nos· .serviços da Setretaria 
Admi'nistrativa e d.a Secretarhi Legislativà p~dorão s,er -substit1údos 
por fichas ou outro sistema, c(lnVenlentemente aut,enticados.(NR) 

.Art. l 3 - ó Capítulo II do fituJo· fII - ·Dos Veteadores ós artigos, 75 e 
76 da Rt~soiução liª 005~ de 2.J de abtil de-'2001 (Regiinento Interno da C~unara Municipal de Mo.gi 
das CnJZes) . passam a vigorat cu1n a se.guin.te .re'.dação, hcandn ainda acrescido o artigo 75-A.: 

CAPÍTULO li 
lJ~ Posse,. tla.s Faltas~ t/lt_Licença e dà Substituição 

Av. Vereador N1ordso Yague Gu imarães,. :381 - Centro Cfvi,ca - Mogi das Cruzes/SP CEP 08 ' · :2 - Fane (l l) 4798.:9 · • 
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Art. 75 ... Os Vereadure-s "tomarão p iasse nos termos do Artigo 6:0, deste 
Regln1ento. 

§ 1 º' - Os Vereadorc-s que,não comparecerem ao Ato de Ins.talação!i _bem 
como os Suplentes, quando éOnvo-ca.dos, ·s_etão emposs.ados ptdo. 
Pretudente ,da c ·ân1ara, observado o dispos-to nos §§ 1 n e 2\ do Artigo 
54, da Lei .Ot·~ân1ca. do Município~ 

§ 2'~ ... A l'"eCu.sa do Vereador eleito, quando convocado ,a tomar posse,. 
tmporta e·m ·renúncia tácita do M _andato, de,re.ndo o Presidente a1lós 
o decurs-o do prazo estipulado p,elo a1·tigo 6°, § 3 , dest~1 Rcgitnento,. 
declarar extinto o Mandato e convocar o respectivo Suplente. 

§ 3º - V críficada as condições de ·existência de va.ga ou Licença de. 
Vereador, a apresentação do Diploma e a. d.emonstraç-ão de identidade 
cumpridas as e-x1gência_s do artigo 6º, § 6°, deste Regimento, não 
poder:á o Presidente negar a Posse a.o Vereador ou Suplente, sob 
nenhuma. al1egaç.ão, sal,Vo a exisitêncià, de ca-so comprovado de ext1.nção 
de• Mandato,.(NR) 

Art 7~-,A - :Será atribuída falta ao Vereador ,que n~i"o, comparc·ccr às 
s,es:~ões. urtlinárhls e extraórdináfias~ ~alv~ n1otiv9 justo .. 

. § l u - P-~lra ,efeito de j ustifica.ção ~as falta~ . ., .. ,cunsideram-s.e u1ot.iv-os 
justus: doencà, .nojo ou gala, licença-gestà11 tô ou paternidade e 
des-empcnho de funç.ões ou n1i$sões oficiais-da Câ1nara. 

§ 2º - A. Justific._a,ção das faltas s-erá feita por requerim,ento 
fundamentado ao Preside.nte d.a Cântara,. que ,o ju lgar:á n~ forn1a do 
incJso V do art1-g:o 25 .. (NR) 

~~tt. 7(1 ... O Ve·rea.dor somente podertí hcenciar-sc: 

.l 11ru" moléstia d,ev-idam,ente çou111rovada; 
li- por licença gestante ou pate,1'.'nidade nos tcrn1os dn 
_Constituição Federal:;. 
IIJ... pa.ra tratar ele interesses particulares por Jll"azo 
determinado, nn_uca in.flü"io.r a sete dias, não podendo reassum.ir o 
exercício do Mandato, .. antes cio té1"1nino da_ licença; 
lV- para exl!.rcer car,go de Sec.retário Municipal- ou outros 
cargos nas esferas._ cst~dua1 ou f~dcral.. 
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§ 1 ° -Pat"a fins de remuneraç_ãn, considerar-s:e--á con10 em exerc.í:cio, o 
Vereador licen·ciad.o nos· termos d~os Incisos. I e II, de.s.te Artigo .. 

§ zn - A apres1~ntaç.ã.o dos pedidos: de Lic·ença dar-sc--á no Expedie.nte 
d-as Sessões, mediante rcqucrirn.e.nto que aprtlvado, culminará con1 ã 
expediçã.o de Ato pe.la l\lle-sa d.a Câmara, co.nc-edendo a. L1cen~a. 
ple'iteada- Estes Req_uerimentos terão preferência sobre qualquer 
maté·1"i.a e só p.ode.rão ser rejeitados ptdo voto conttário de, no ·mínimo 
2/3 (dois terços} dos; lVI-embros da Câ_m~1ra e, quando tr.atar·-se de 
Licença p-ara Tratamento de Saúde, a sua rej'eição só- será convalidada 
após a- expedição de L:a,udo de Junta Médica. des.ignada pela Mes11 da. 
Câmara, concluindo 11ela d~.snecessid~de do aJastame1-rto do·; 
Vere;'ailot. 

§ 3ª - Quando por 1notivo de molés,t ia o Vereador, estiver 
hnpossibilitado de,assinaro Reque,rimentó de Licença, esse poderá s:cr 
assinad~ pe]o Cônjuge·, por parente· em linha reta,,, ou pelo Líder· d,u 
Bancada a que pertencer, desde- que deVJdamcnte instruído co1n o 
Laudo. Médico, CJUe indique. essa cir·cunstâncja. 

§ '4º - A}ll"Ol'á.du. a Liccn.ça.. o Presidente cunv-ocar·á o respectiv·o 
.Suplente, o qual poderá :ass:umir im:ediatarne11te., estando presente .. 

~ Sº -- O Su.pJente· de Vereador, p-ara licenciar-:s°e~ precisa ~fntes ,1ssumi.r 
e estar rtô exercício do c.argo, s.ob pen.a de ·sujeitar-se a processo de 
perda de Mandato .. (NR) 

Art. 14 •- ·o artigo 77 da Resolução nó 005,_ de 23 de abril de 2001 
(R.egimen ·.o fnterno da Câmara Mtu1icipal de Mugi das CrLJzes,. . passa a vigàtar cotn a s :· guinte 
redação: 

"Art. 77 ... O Mandato de Veread.or será rernunetado., na ·forma e 

crité·rios fixadi1s pela Constituição Federal e demais Jegis-Jaçoes 
pertlueutes a.o assunto.(NR)'' 

Art 15 - O a:rtigp 90 da Resolução no- 005 de 2} de abril de 2001 
(R.egh11ento lnten10. da ·Caman1 Municipal de ·Mugi das ·cruz,es.), passa a vigorar con1 a seguinte 
redayào. 1ev0:ga11d.o-se s;eu parágrafà único:. 

''Art 90 - As Sessõ-es da c ·ilmara serâo Ordinári.a.s,. Extraordi.ná1~ias ·e 
Solenes. ou Especiais, 1:r serã.u públiéas, salvo determinação cm 
contrário da Prc_sidênc1a da Câm-a1·~,, quando ocorrer motivo 
:re.levant,e e/úu_ de preservação da seg~urança.i(NR)" 
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Art. 1.6 - O artigo 91 da Resolu_çãó nº 005., de 23 de abril de 20.01 
(Rt~gim.ento lnterno da Câ.111ara M_unicípal de Mo_g.i d.as Cruzes), pa,S,sa a vigorar com a seguinte 
redação, rcvo gando-se seu parágrafo únic.o :: 

"Art. 91 -As Sessõl$-:- Ordinárias da C-âm-a1·a serão realizadas as terças 
e qu.artas feiras, com início às 14~00 ho,ras.(NR)' 1 

Art 17 - O artigo 94 da Resolução nº 00.5., ·de 23 de abri] de 2001 
(Regjn,~nto Interno dµ Câmara :rvfunicipal de Mogi das Crq2es}, passa tl vigorar com a 1S"C:guinte 
redaç,ão: 

,, Art.. 94 - As Ses.sfies d.a Cânur.a Municipal só poderão ser abertas 
com a pre~enç,a de. nQ mi:n1_m_o, 1/3 (um terço) dos Membros d:a 
Câmara, exceto o Pe,1ueiu1 Exp·ed1ente é a.-s. Sessões Solenes.{NRY' 

Art. 18 - O parágrafo 1 º do artigo 95 da Resqluc;.11-0 11º 005, de 3 de abril 
de, 2úó 1 (Regut1ento 1J temo da Câtniara Münicipal de Mogi das Cruzes): passa a v1go1,1r com . .a 
segriin te reda.ç.ão ~ 

"'Art 9.:: .. '' _ ·• . '-' . . . 
.. . 

§ ln .. A critério do Pres-idente, serio co-nyoeadus os Fun-cionários (]a 
Secretaria Ado1inistrativa e Legislativa, necessários ao 
assessorainento dos: trabalhos; os quais estarão suieitos ao uso de 
vestimenta co1npatíveis e.0111 a. solenidade· que as Sessõe$ o-fiei-ais da 
C,ân1ara exige1n.JNR)" 

Art. 19 ~-Os artigos 96~ 97 e 98 da Reso]ução 11º 005~ de 23 .de. abri'l de 
2 ·)01 'Re&rin1ento Interno da Câmara Municipal d Mobri das Cn1ze's).; passam a vigprar có1n a seguinte 
reda,çãot ficando ainda . acrescido o artigo 97-A.; renum.erando-se as •4subseções. ~ na respecti'v\1 orde1n: 

rsUBSEÇÃO I 
Disposições Preliminares 
~4.rt. ·96 -· As S-es'S-ões Ordin.árias ,compõc1n-se de três partes,. a saber: 

l .. Pequeno Expediente.; 
Il - E.x-peditnte; 
III -· Ordem do l)ia.(NR) '· 

' ·Art. 97, - No horário do 1nicio dos trabalhos, compusto pelo 
Expediente· e- Ordem do Dia,: ve.1·ificada a presen_ca dos Vereadores 
11~la. r-esp·ectiva lista de chamad;a e h:a-vendo núTth!ro legal a que alude 
o artigo 94 deste-regimento~ o Presidente declarará aberta a Sessão, 
co..111 a se~uJntc invocaçãó : "'Pedilula a proteção tle Deus decltiro 
(lhertos o$ tt·ab.alhos da presente Sessão" . prática 1ess~-que -também s:crá 
s·eguida no início das Sessões Extraordinârhls e Solenes do 
utiliza da p a .r;1 o_ Pe11--uM.LMJenlL- ~ Ov~-· ..11.' ;,f_.j.- : -J.1.U~.!oi!&.1..--..:µ..LLJL./--------\,-- ------=~ --- ~ 

Av. Vereador Narciso Yague Güimaràes, .381 - Cent.ro ·Cívi'co - Mogi das Cruzes/SP CEP- 08780-9 -.. ·one (l l) 4798~··. 
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, 'ti UBSEÇÂO II 
Do Pequ . .e110 Expediente 

Art. 97--A.-No Pequ~no E-xpedicnt,e que· terá duração n1iixin1a de,. 6.0 
(sess.enta) iniuutos, .s:erá dado .à palavra aos· Verc-ado1~es p.revia.m.ente 
inscl'"itos, durante 10 (d·ez) minuto·-s improrrogáveis -a fim de expor 
a.ssunto de sua livre escolha, pe1·mittndo aparte.s. 

§ l º --- A inscriç·ão dos Veread.arê.s Jjara fahn" no Pe:qu.cno Exp1cdiente 
deverá ser realiz-ada cou1 a11te.cedência mínima de 4 (quatro) hora-s do 
início das Ses.sões Ordm-ár1as-, d ,eterminado no .arti_g~ 9.1 . 

.§ 2º - N·enhum Vereador pod.,erâ fazer uso d-a 11alavra, con10 tituJar, 
por mais1 de~ uma ·vez no Peque.no Expediente. 

§3° ... A inscrição p:ara o u~o da. pal.avra no Pequeno Expediente, en1 
tema liYr,e, pata o.s Vereadores que não usaram da pa)a_vra por .ter se 
esgotado o horá1··io destinado a essa pa1'"tC da Sessao, prevalcc-crâ pai a 
a. Se..ssão s_,eguinte, e assim sucessiva1uente. 

§ 4º .. É vedada ao Vereador ins.crito -ft céssão da palavra. a .outro 
Vcrea,~or., pr,cjudicando assi.1n a ,ordem de i'nscrlção dos denuHs 
V cré~ldo res. 

§ 5º ... Ao -ora.dor que:, (l'or esgo.tar o ten1po r.e_ser,1ado ao Pequeno 
Expediente, t.ivcr interron1pid.a a sua _palavra s,.crá assegurado o 
direito de ocup-ar a Tribuna em prilneiro lugar na Se-s'são subsequente, 
para completai.; o tempo regin1ental .. 

§ 6lº - As_ inscriç.ões dos oradores.: para o Pe.queno Expediente serão 
feitás pelo 2º Secretár110, a pedido d,e cada Vereador interessado .. 

§ 7u - O Vereador que in:scri"to par.a falar no Pequeno Expediente, não 
s·e achar presente na hora que Ih-e for dada a palaYra, perderá a ,,ez e 
só poderá ser de· novo i-nsc-rito em ultimo lugar, na J.ist:a .organizadª .. 
(N~)' . 

:''SUBS.EÇÃO IrI 
ll.o Expediente 
Art. 98 - O Expediente. terá a duração in1prorrog1\vel de 2 (duas) 
horas, a p-artir da. ho1~l! fixada para o início da. Sessão e :se destit1a ·.à 
leitura t"esumid.a de 1natérias oriund-as do Executivo e de outras 
origens, e: à apresen.:taçã.o de Proposu;ões. pelos V créiulore . · R)'' , 
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,CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZ'ES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

(Continuação - Resolucã.o nº 034/19 -Fls.16) 

Parágrafo único - Quando ocnrrer a su"sp.en-são do Expedient-e-pat·a .o 
.recebimento de autoridades ·c/o.u entreg.~ de honr~r•a-s, es:se período 
n·ão se.r1á cbmputado para -a contage--m de sua duração.(~R)'' 

'SUBSEÇÃO lV 
Da ·ordem do Dia 
A t. 101 2·· " r . , ~ . . . " . ill • •= 

~-SUBSEÇÃO V 
Das S·essões- Ext.raordinár.ias na Sessã.o Leg1sJativa Ordin·ária 
A t. 10·6 ,, r -1 .. 1 .,. ~ 

Art. 2Q - O -artigo 99 da Resoluç.ão. nó 00.S_, de 23 d abri] de 2r O 1 
'Regimento Interno -da Gamara Municipal de Mogi dás Cruzes) passâ a-vígorar con:i a seguint · 

red_ação: 
"·Art. 99' .... O Pri~siclente dete:rminará ao Secretário a leitura rcsIDnida 
da mat,éria do Expediente, obedecendo a seguinte 01~dcm: 

a) Pa.pé.is. indep,endentes· de deliber~t,ção;; 

b) Pap,éU; dependente.s-de deliberação~ 

.§ 1 º - Os papéis ind.epcndcntes· de deliberaç:ãu serão lidos. na 
seguinte ordem: 

a) C-01nunicações enviadas. pe·.Jo. Prefeito; 
b) Co1nunicações recebidas em geral; 

e) Projeto Substituti"·o,_ Emenda e-Snbe-mend.a à :1natéria constante da 

Ordem do Dia na rc:spectiva Sessão. 

'§ .2,u - No caso d-a alínea '-'b" dó ccip·ut deste art~go, o número 
legal para início da. discussão d.a matéria s·-e.rá o da maioria -ahs-.oluta 
do.s Mem·bro~ da C.âma,.~a e a deJi~e1~ação dependerá dos votos da 
ma.ioriu s.imples . obedecendo na leitura das proposições a seguinte 
orden1: 
a) 
b )_ 
~) 
d) 
~) 
t) 
«l 
eJ 

ProJetos de Lei: 
Pt"oj~tns de_ Dcc.reto L~gislativo; 
Projetos de Resolução; 
Veto 
Req u erimcn tos; 
Moções· 
Indicações Pu hl1,cadas. 

Av. Vereador Narciso Vague Guimoràes, 381 - Centro ·Cívico - Mo_gi das Cruzes/SP CEP 08780 .. 
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CÂMARA MUNICIPAL. DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAIJlO 

(Continuaç.ão - Reso1ução nfJ 034/19 - l~ls.17) 

§- 3:0 ·- R .ecebidos pel.a Mcs,a, Propos'tas. de Emendas à Lei 
Orgânica- Projeios. de Lei de l)e.creto Leg.islativu ou dt~ Rcso1ução 
apó-s a leitura r,e_sumida realizada p ,elu l ª Se·cretarin, o Presidente da 
.l\lles-a durante o expediente consultará o Ph~nário se este c.ônsidera 
Objeto de Deliberação a l\'Iatéria,, adotando-s,e os s-eguintes 
procedimentos:, 

a) se consjderado Olpjieto d·e Dclibera,ç_ãu pela maiotia dos p1·esentes, 
a propositura ·será cnc-a1ninhada as Comissõt~s Pern1anentes da 
Câmara pertinentes ao .as:sunto; 

b) se i"'ejeitada a deliberação, a Propositura será arquivada e o fato 
·comunicado ao Autor da iniciativa. . . 

§ 4-{) - Na fa]ta de n-úme.ro legal para. delihe1~ação uo Plen·ário 
n,o Expediente, a Presidência sus,p~nd~rá n S•essão ~pelo período d.e 10 
(dez) minutos podendo,. se necessário,, ser ess-e _p.razo prorrog.ado tior 
i_gual período,. Decorrido o p1"azo -estabelecido n•este pará_gra.fo., nova 
chama.da será efetuada e persistindo a faUa dç 116.n1ero legal para 
deli bcraç-ão:- das matérias .a Sessão s er.á encerra d a. 

§ 5º -- As. matérias constantes. do Expediente que não for,em 
vot;ldas por falta. de quó1~um le:g·at ficn.rão pru"a o Expediente <b1 
S,ess·ão Ordinária seguinte . 

§ 6.IÍ .. A verificação de presença pod·e_r.á oco1·rer em g ua.lquer· 
fas,e da Sessão_ à Rcque_rimento de Vereador 011 p,or iniciativa: do 
P-rcsideute,- e sempre será feita n-omina.lmcnte, cons,tando de-Ata os 
nomes dos ·presentes., 

§ 7º - Em ha_vcndo c:onvocaçã.o de Sect,elário Municipa.1 _ou 
os age11 t'és públicos. de que tJ"ata o ~ciso xn1, do arti,go 52, da L;.ei_ 
Orgânica. do Município e confo.r1ne estabelece o artígo 144 deste 
Regim~nto, as- info,~.maçôe,s -scr,,o presfaclas en1 qu_alqucr fase do 
per"íodo rese.rvado ao Ex1Jediente, dc,vcnd~ a Presidência suspe __ ndcr os 
trabalhos pelo ten1po necess_ário.(NR)' 

1\rt .. 21 - Fie-a revogado o artigo 100 e -selis- patági~afos da Resolução nº 
00.5 de 23 de abril de 2001 ÇRegitnento Interno da_ C'ân1ara Mun1cit a] c:l.e. rvfogj das ·crµzes_: ·. 

Ar( .. -22 - 0' parágrafo· 1 º do artigo. l 05 da Resolução ng .005, de 23 d -abril 
de 2001 Regimento Internô da Càrnara Municipal de lviogi .das Ctuzes} passa a vigor ~ __ 01 - a 
seb,11:ii nte redaçã_o: / 
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CÂMARA. MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO· DE SÃO PAULO 

(Continuação -llesolução nº 034/19-Fls.18) 

§ 1 º - A inscr1ç-.ão para fa lar em Ex;plicaçã_o p .. ~-~·s:oill iS·crá s.oli.citnda 
durante a Sessão e anot11d~1, cronologicamente, pelo 2º Se,cret.ário, que •. 
enc-ammhará a,o Ptcsidcntc, .. (1\TR)'' 

Art. 23 - O ~caput · do arti,go 11 O da Itesolução nº 005:- .de 23 de abril de 
20() 1 (Regiinento Int_erno da Câtnara Municipal de Mogi d$:S Cruzes), p~ssa a vigorar co:m a segiünte 
redaç.ãõ: 

~'A,·t -11.0 -· As Se:ssões Solenes.- ou ·Especiais serã.o convoca.das pelo 
Presidente o ll por deliberação da (:_ãmara, mediante reque:rim~to 
assinado p,or 1/3 (um terço} dos senhores Vereadores, para o fim 
cs-pe_çíficQ que 'lhes for detern1inado, p 1od.endo s.er para pos.se e 
instalação de Legislatura., be1n con10 para as S:olenidades Cívic-as e 
·Of"icia is.(NR)'' 

Art 24 - O pará_grafó 3° do a11igo 113 da Resolução n~ 005~ de 23 de abril 
de 2;0n1 (Regünento lnten10 da Cfunar.a. Mun.ici.pa[ de Mogi das ·LTuz-es\ pa..t;sa , vigorar éon1 a 
eguinte redação: 

'"Art. 113 . .. . 

§ 3º -As Ata.s. das·- Sessões anteriores -serão anuu.c·ia.das ao Plenário 11-as 
Sessões subsequentes e colocadas ·à disposiç·ã() dos Vcrea.(J.01·es.(NJl)' -, 

• Art. 2S - Fica revogado o artigq 114 da Resolução nº dos, de 23 eh: ab1il 
de 2001 (Regimento Interno da Gâm.ara Muniêipal de .Mogi das Cruzes). 

Art. 26_ - Os artigo$ 116 e 1 ]7 da Resolução 11° Õ05;• de·23 de abril .de 2001 
(Regi1nento Interno da C-â111-ara MuniciJJal ·-de Mo_gi das Cruzest. pâssan1 a. vigorar con1 a seguinte 
redação: 

Ai~t. 116 - (~onsiderar-se-,á :autor da proposição, pai a efei"t:os 
regin1-e.nta.is,, o seu prim.eiro si_gnabirio. 

§ 1 ª - São d,e simple.s apo io as ~1ssinaturas-que se seguirem a r1rimeira. 

§ 2 ° - Nos ,c-as·ós· em que .as. a~sinaturas de u n1 a proposição c9ns tituíren1 
quórum para a.presentaç-ãô-i n:ã·o poderão ser retira.d:a-s apôs sua 
ª.P rov-açã.o •. 

§ 3º - Nqs. ca.sos em .que houver a retira.da de u~sina.tura da proposi~ãu 
esta ficará prejad"icada e, consequentemente arquivada se a _I"etirada 
ela ~J.ssinatara ü.'casionar número 11quéJ11 da ex,igên.cia regime · t(N)l) 

.Av. Vereador Ndrdso Yague Guimarães, 381 -·:Centro Cívico - Mo_gi das Cruzes/SP CEP 08780-902 - l) 4798-9-
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~ MOGI D,AS CRUZES 
-~ 

ESTADO. DE SAO PAULO 

(C.ontínuaç·ão -- R-esoluçã.Q nº 034[19 - Els .. 19) 

'.._l\.rt.. 11 7 - As pro pos.içõe, serão organizadas pe.la Secreta ria 
Le-gi"slativa, co nfo rn1e determinação da Prcs_idência.(NR )" 

.Art. 27 ... O a1tjgo I36 -~ seus parágrafos da Re.s-oluç-ào nº '0.05, de. 23 de 
abril de 2.00 l (R.eg·in1ento ltitei·no da Câinara Munici1:,al dé Mogi das CruzesJ passã.1n a vi}gprar con1 
a seg1.Jinte redaqão: 

'~Art. 136 - Projeto de Resnlução é a Propnsiçiu destmad~l a r,ego]ar 
as'Suntos de economia interna da ,Camara., de naturez-a politico
administ1·ativa, e 1-~e-rsará sobré a sua Seereta,ria Administrativa e· 
L,egisl.ativa, a Mesa e <•-s Vere-ado·res. 

§ 1° _, Constitui 111atérla d 1c Projeto de Res-olu.ção: 

a). de.stitui_ção d-a Mesa ou qualquer d.é seus Memh1"os.; 
b) elaboração e reforma. do- Regimento Interno; 
e) Julgamento d os recursos d e sua com.p et~ncia, e'stahel e·cid o 

no artigo 152 deste, Regirn,ento.; 
d) constituJ-;ão de Comi:ssões: Especiais; 
é} demais Atos de sua econom.i:a interna. 

"§· 2<, .. Q, Projeto de Resolução, a que s_e refere a letra ~-'e:"'' do parágrafo 
anterior,. é- de iniciativa exclusiva da Mesa independe de p-arecer, 
sa]vQ ~ requerimento de Vereador ,aprovado pe--lo Plenário por 
maioria s hn p les para que seja ouvi.d a q ua[q uc.r Comis§ão d a Casa. 

§ 3º - Respeitado o dispo_sto no parágrafo anterior, a iniciativa_ dos 
"Pr.ojetos de Resolução poderá ser da Mesa, das .Comissões e dos
Veread,ore·s, conforme dispõe este. Re.gímento~ 

§ 4º ... Os, Projetos de Resolução e· de o ,eci·eto Le,gislativo, elaborados 
pelas. Çomis:sÕ~s, Permanentes, Especiais ou Especiai~ de· h1qu,érito . e·m 
assuntôs de- sua c:ompetência, serão incluídos n.a Ordc1n do Dia da 
S~ssão seguinte ao de sua apr~sentaç:ão, ind,epend.e-i1temcnte de 
Par-écer salvo requerimento de VereadoJ",, apro·val}o pelo Ple-nárío pol'· 
maioria ·sim.pies para que séjJ1 ·ouvida _outra Condssão (NR) ·' 

A-rt .. 2-8 - O ' ·caput' dó artigo 139 da Re:so luç·ão n°· 005~ de 23 de abril de 
2001 .,Ilegin1errto Internq da Câtnara Municipal de Mogi da,s Cruzes) . passa a vigorar co1n a seguinte 
redação: 

.Av. Vereador Narciso Yag_ue Gu•imaraes, 381 .- Ceíltro Cívico - Mogi do·s Cruzes/SP CEP 08Z ~ 
. . v 
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CÂM .ARA M.UN~CLPAL DE 

MO,GI DAS CRUZES 
ESTADO· DE SÃO PAULO 

(Couti_nuaç_ão -Rcsolu~ã.o nº 034/19-1~ ls.20) 

·'Art_.139 - As Indicações, obrigatoriamente publicadas n~ Ordem d,o 
Ilia,. s·erão discutidas e votadas no Expediente, .e encan1inhadas à •q.Ucm 
de dire.ito ,, se aprovadas,. podendo -ser deliberad~ts em bluco e.
dispensada a leitura de que trata o artigo 99 deste Regimcnto.(NR)'' 

i\.J"t. 29 ... d artigo ]42. da Resoiuç-ào nº (}ÓS~ de 23 de abril de 2001 
(Regimento Interno da Câ1nara Munü:ipaI de Mngi das .CTuzes). passa a vigor-ar com a seguinte 
redação: 

' Art 142 - .São da alçada do P r esidente da Ç,âmara e escritos os 
1}.equerimentos que súlicitem:. 

1- renúnci.-a de Me1nbro da Mesa; 
II ·-· audiência de Comh~~fão quando o pedjdo for apresentado por 
.outra.; 
III- désiJ,IJ1ação de Relato.. Especial~ nos casos: previsto.s neste 

Regimento,; 
Jy.:. juntada ou desentranhamen_t_o de documentos; 
V- informac,ão em caráter oficial sobt:e Atos da. Presidência,. da Mesa , ·' 

uu da Câmara; 
VI- constituição de Cumissãu de Representação, nos termos do 

artígo 56 deste R:egin1cnto; 
VII - justificativa de. falt.a de Vereador. 

§ 1 u - A Presid~ncia é soberaua na dc·cisão sobr,e os l{equerin1entos 
c"itado's neste e no ArOgo anterior salvo os que·, pe]o próprio 
H.egimento devam re·ceber·s-ua sin1ples .an.uên.cia" 

§ 2° - l11fo r mando a Sec·retaria Legislativa haver 11edido anter.ior, 
furmulado pelo mesmo V~r~:ador, sobro. o n1esmo assunto e Já 
respondido, fica a. Presidencia des.obrigada de foJ"necer nova.1u.cnte u 
info-rmacão solicitada.(NR)'' 

Art~ 30 - O artigo 1.44 da Reso]uçãó nº 005.:i de 23 de abril de 20U] 
(RegiluentQ Interno d-a Ç.ã1nara ,Municipal de Mogi d.as Cruzes) passa a ,ligotar co1n a S'eguinte 
r. ·ed•,i r:~. r-10' . . . ·:. '"'-tt .. ' 

'','Art. 144 - Se-xão de aJ.ç·ad~1 do Plenário~ escritos' . lliscut.idos e vota.dos 
na n1esn1a Sessão e111 1;1ue- forein apre:s~ntados, o~ Requerimentos que 
s.o licitem: 
J - votos de louvor e congratulações; 
Il - votos de pt~_sar por fa lecimento·; 
III -audiência de Cflmissâo para assunto em Pauta; 
[V - inclusão de Projetos. na Ordem. do Dia da Ses.s·.ão, car" 

. . 

o Regime de Ur-gência · 

Av.. Vereador Nardso Vague Guimari:ms, 381 - Céritro Cívico - Mogi das Cruzes/SP CEP 0878 - - _t - Fone· (l l) 47 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES, 
ESTADO DE SÃO PAULO 

(Conti.nuaç,ão - Resolução ·nº 034/1.9' - Fls .. 21)'. 

V ... lice·n-ça de Ver,eador ; 
VJ -in.serçi.o de·documento ·en1 À.ta, conform-e· § 1° do artigo 113 destu 
Res,oluçl,o; 
VII-· convoc'.a.cão de Se,cretários Munic-ipais ou outros .agente.s, 
públicos, de que trata o ar-tig.o 52, inciso Xlll, da Lei O·rgân.ica do 
Município, justificados· os riuitiv:os da. convocação-; 

Paragrafo único .. O Requerime11to que solicitar inserçilo en1 Ata de 
docum~11tos· nã.o oflcíais, .somente ,será aprovado pelo ·voto favo1 livel 
de 2/3. (doi~ te.,·~os:) dos. Ve-reado_res prescntes .. (NR)' 

.Art. 31 - O artigo ·147 da ResohtçÊÍo n '005, de 2-3 de abri] cl 2001 
(Regiinento Interno da Câ1nara Münicip:al de Mogi das Cruz.esJ passa a vigprar com a segujnte 
redação: 

"i\rt. 147 - Suhst.itutivo é o Projeto de Lei de Decreto Legislativo ou 
de Jlesolução, "apresentado pelo Vereador autor d-a proposí.ç.ão,. para 
subs:titui14 outro já -apresentado 'Sobre o m:esmo. asiSuilto. 

§ 1°- Não ·é-_per1nitido .ao Ve1·eador autor da proposição apresentar 
substitu.tiy.o parei.a i ou ma1s d~-u1n substitutivo :ao 1nes.mo P-rojeto. 

§ 2º-· Não se1··,ão aceitos Substitutivos, Eméndas-' ou Subeméndas que 
não tenham refação direta ou hn.ecliata com a I:Q.atéria da 11r9pos-iç-ã.o 
principal 

§ 3º·- Quando à p.rop,osição legislativa for apres.entadu. po1· mais de un1 
Vereadór, o S.ubstitutivu dev·crá contei"' a assinatura de todus os 
Vereadores. ,que-assinaram a propos:ição principal. 

§ 4·0 - O :s'1hstitutivo dey:e:rá ser d·eliberado p,re.ferenchllmente em 
rclaç:ão às e111cnda.s ou sube1ncud·.as apres,en tadas. a.o proj~_to ~n"igintJl, 

._sc11do qu.e sua :aceitação ocas.ionará -~1 rej,eiç-ão autó1nática das 
propostas· -de -alterações origin:árias, ,c:nso contr•ário terá_ ,c.(,ntinuação a. 
d_is.cuss·ão da p·rnpos.ta nrigiual conforme estabelece. este Rcg_hnento .. 

§ 5º-· O Substitutiv~~: apôs protocolo_~ será çncaminhado ao Expediente 
da Sessão pa.ra ser dado conhe·cimento ao Plénário e-ser considerado 
obJett) de deliberaç_"iio. Seudo cous.iderado obJeto de deUberação, será
cn,ri-;.1do pela Presidência às Co1n:iss·ões que analísàram a ·propu;sta 
original, para qu,e, após obs-en,ad,os os pi~azvs re·gi.111entais, retorne ao 
Plenário pata respc.ctivà dcliberaç-ã·o final. 

Av. Vereador Nardso Yogwe Guimarãesr 381 - Centro Cívico -Mog_i dos Cruzes/S-P CEPO -2 - Fone (11 l 4798.-95 
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MOGI DAS CRUZES-
EsrADo DE SÃO PAULO' 

(Continuação - · Resnlução nº 034/19 - Fls .. 22) 

§ 6º- Na data de protocolo do substituthlo estando a proposta, original 
u1ciusa na Ordem do Dia da S:éS:sio.,. esta será retirada e acompanhará 
a tr~mitação do snbstitut.i'vo. 

§ 7º... Após a tra.mitaç·ã o que dis-põ e 01 § :-5<>, pod e,rã ser a.p res en ta da 
E111cnda ou Subemenda ao Substitutivo .. (Nll)'·' 

Art 32 - O _parágrafo 4Ci do ar ligo 151 da Re·so l ução ·nº 00 5, de 1J d e-abril 
de 2001 {Regimento Interno da C:ârnara Municipal de Mogi das Cruzes) pas·sa -à vigorar ·co111 a 
se g-µinte redaç.ã.9 :. 

"A ·t 151 _] ' ' • :._._,, . ., .,, : 

Ili ■I ■ 

§4° - A ·emenda ou subemenaa que: apresente questões envnlvendo 
asp,ectos Jurídi1c'Os poderá .ser rem·otida ã análise da P·ro.curadoria 
Jurídica desta Casa, ou se envolver aspecto técnico à Cniniss.ão 
especifica que· trata do assunt:o, d-e~de que haJa r~querim,cnto, verbal 
ou e'Scrito, apro,~-ado pelo Plenár-io .. (NR)'' 

Ai·t., 31 - O parágta.fo 2° .do -artigo 160 da Resolução nº 005~ de 23' de abrH 
de 2001 (Regi111ento Intern9 da Câ1nara Municj-pal de Mogi das Cruzes) pa·&:1 a vigorar cn1n a 
se·guinte redacão: ..., 

'"A t· 16·,-. O ., ·. r " , .. 1 !li •• 

Ili ~ j, 

§ 2Q - Durante a dis.cuss-ão da màtê-ria em debate,, o urado1~ não poderá. 
cedernJais que 3 (três) apartc.s.(NRf' 

.Art. 34 - O artigo 16 l da Resolução nº 005. de .23 de abril de 200] 
(Rêgimento Interno- ·da CâitTiara Municipa1 d.e. Mo.gi das :Cruzes ·,~ passa a vi.gqrar çom a ·seguinte· 
redacão: , · 

Art. 161 - O Regimento: estabele'c-e os. seguintes prazos aos oradores 
para o uso da palavr.a:· 

I- apr~se.nt:ar .rc.tificaçJio. ou i1n.pugn.ação .da Ata .. 5 (ctnco) 
lDIDUtos; 

II-· falar na fa.se do Pequeno Expediente, e1n t·en1a livre ... J O (det) 
n1iu utos· e-o-m ·1p-··11·tes,.(· ·N. ·. R)'' !I - -- ' " . :, ' 

IIJ... Explicaçã.o Pt~ssoal - 1 S (quinze) minutos~ scsn apartes; 

IV- para enc-aminha1nento de votaçã.o - 3 (tr1ês) minutos, ·sen1 
ap-art~s;; 
V-
Vl
VII~ 
VIII-

para declaração de votQ - 3 (ire.s-) 111inutos, se.ln apartes.; 
pela Orde1n - 2 (do1is) m·inutos·.,. sem apartes; 
para apartcar - 1 (um) minuto. 
na dis.cu.ssão de: 

Av. Vereador Nardso Yogue Guimarães, 381 ~ Centro Cívko-Mogi das Cruzes/SP CEP 087 . one ( 1 1 )1 4798 .. 9 500 
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MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

(C-0:ntinaação - Reso,luçâo nª 034/19 •- Fls.23) 

a) Matérias, a si~rern consideradas objeto de deliberação no período 
re~_e:rvado ao Expediente, vedada a discussã-0, do mérito da pJ·oposta -
5 (cinco) 1nb1 atos, ,com a 11artes; 
b) Veto - 10 minutos com aJJartes; 
e) Proj,ctos ..... 10 (dei) minutos, com aparte_s; 
d) Emendas c-Suben1ench1s ---.5 (cinco) minutos, s-em apartes 
e) Parecer de Prnjeto$, exclusivan1ente· par~ o Relator -lS (quinze) 
n1inut.os .. , coro •apartes; 
f) Pro.cesso .de de:sti:tuiçã.o da Mesa ou de Membros da Mesa - 15 
(quinze) minutp.s para ca.da Vereador ·e 60 (sessenta) minutos para o 
Relator, o denu·nciado ou denunciados, c:ada um dele~-com apartes; 
g) Pro.cesso de cas.saçãn de Mandato de Vere.ado:r e do Pre.fe'ito •- l5 
(quinze) minutos p~ra. cada Vereador e 120 (cento. e vinte) mlnutos· 
par.a o Relator o denunciado ou para s·eu prócurador, com apartes.; 
h) llequer.in1en'ios - 5 (cinco) minut·os,. sem apartes~ 
i) ,Orçamento Mµ11icipal '(Planu Plurianual, Diretrizes-. 
Or-ç:an1entarias e Orça.mentos Anuais) ·--15 (quinze) minutos, tanto e.m 
prin1eira como em seg,unda discussJio,. com a.partc:s; · 

r r · 

Pará.gr~1fo Unico - E vedada ao V e-reador inscrito na. O1 .. de1n do· Dia 
·para Ex-plicação Pe-~soaJ a cos.s·ão ~~• palavra a outro v ·crc;1dor-, 
prejudicando .nssbn a ord,en1 de- inscrição dos demais 
Vereadores.(NR)' 

Art. J:S - O parágrafo. 1 q ,do :arLig,o 162 da Resoluç·:ão nº 005; ele 23 de abril 
de 200 I (Regüi1erito Interná da c ·â.mara Mw1i,cipal de Mogi das. Cruzes), passa a vigornr cnrn .a 
seguint redação, ficando ainda, acre};cido o pará1:;,rrafo. 3°: 

'A rt. 162 . . .. 
§ l º - .i\. aprese:ntaç,ão do r-e1que·rin1ento nã.o pode n1 tc1·ró1n per o Rrado,r 
que est.iver com a pala.v.ra e dc1le· ser proposto para ·ten1po 
determinado.,. c·ontado em Sessões. (NR) 

§ 3° - ·O ·prazo ini{!1al do .adiamento de-qu~J,quer proposição ·ser·.á o da 
p.res-ente Sessão em que for aprovado o requerimento .. (N.R)'' 

Art. 3-6 - O a1tiuo ·163 da Reso]uc:ão nº 005 de 23 de abri] de. 200 l ._;,.:: . -

(Regüneftto Interno da Câmara MLmj·c·ipal de ·rv1ogi das c:ruzes , pass:4 a vigorar com :a-seguinte 
T daçâp'~ 

•:'-Art l 63 - O p,edido de Vi~ta de qualquer propos1ç·ão poder~í ser 
requerido por Vereado1~ e d·eliQ-erado pelo ljlçnário, Cf)Dl 

encambi hanu:nto de Votação. 

• 
Av. Vereador Narciso Yague Guimarães·, 381 - Centro Cívico -Mogi dus Cruzes/SP CEP 08780~ · : · · one {l l) 4798-



CÃ _M.ARA MUN i C l1PAL DE 

MOGI D·AS CRUZES 
ESTADO DE -SÃO PAULO 

(Continuação - Rcsoluçã.n~nº 034/19 - FJs.24) 

§ 1 º- O pr·azo m·áxnno de Vista ê de 4 (quat.ro) Sessõ·es consc1cutivas. 

§ 2°- Findo o pt".azo de Vista,, devetâ o V·ereado,~ proceder a entrega 
dos autos à S.ecrett1ria Legislativa com o obrigatório Reta.tório de 
•vista"(NRJ,, 

§ 3º- O prazo inici:al do pedido de Vista de qua lgue1~· proposição se:rá 9 

da presente Sessão em que fot aprovado o reque1·imento.(l\IR)'' 

• Art. 3 7 - O parágnifo l O do ai-tigo 169 da Resolução nº 005 d , 23 de abril 
de 20.01 (Re.gilnento- Interno da Ó'âmara Muuitipal de Mogi das Cruzes) passa a vigotat cont a 
s.e.2:ui nte red~ção :· 

• 

HArt 169 ce ... 

§ lº -· No en.c,IDn1ohamcnto da votaç;ão, se.tá as-segurado ao Líder do 
Par:tid o oµ: a um representante do P a.rtid.o por el;e designado,, falar 
ap.enas ·uma vez, por· 3 (três) minutos, pa.ra propor a seus Pare~ a 
orientaçito quanto ao mérito da mafe.ria a ser votada-, se-ndo·· vedado os 
a p a rtcs .. (NR)" 

. Art.. 38. -A alínea 'e' do pat{igrafo 3° do artigo l 71 da Resolução, nº 005 .. 
de 2-3 deabJil de-2001 (Regi111ent0 Interno da CámarâMunjcipal de.Mogidas: C:ruzes), passJ1·~ vigorar 
c.0111 a s.egu.inte redação.: 

'''Art. 171 -

§ 30. 
" • ■. ~ 

e) apreciação do .iaJg1rn1ento do Tr.ibunal de. Contas·(NRY!! 

Art. 391 
- ·O artigo 183' da Resolução nº 005., çle· 23 de abri J de 20.Q 1 

:Régin1 nto Interno d.a C:âmara Municipal -de Mo6ri das-Cruzes), passa a vigorar con1 à seguihte 
t edação: 

".Art 183. --· o·s projetos· de lei do Plano Plurianual, das.- Diretrizes 
Orç_amentarias e do Orçamento Anual serão en~·iado-s pelo Prefeito 
nas dab1s .esh1be-lecidas· pela C<;>nstituiç·ão Fede.ral e Lei (Jrgãnica do 
Muni.cí'p:io. 

§ 111 
- Rcccbidus os projeto·s. n Presidente da Câmara depois: de 

con1unicar o fato a.Q Plenário, d ,e_ter.minará imediatamente a sua 
publieação no s:ite da Câmara. 

§ 2ó ... Em seguid~1 irão à C'omis~rão de Finauças e 0 1rçameuto que aos 
termos do parágr~1fo ·único, inciso I, d.o artigo 48, da Lei 
Complementar nº· 101, de 04 de maio de2000 (Lei de Respons.- bilidadc 
Fiscal), r~alizará Audiência Pública. 



• 

• 

CÂMARA MUN l1 C PAL DE 

· MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO' 

(Continua.ção - Resoluç~1o nº 034/19 - Fls.2.fil 

§ .3° -- Apó~ a reaJizaç,ão ela Audiência Públi.ca os Vereadores., no prazo 
de 1 O (de.z) dias, contados a partir do primeiro dia útil após a 
realiza,ç:ão da á:udiê:ncia pú blic.a poderão oferecer ·em,endas ... 

§ 4º - Somente serão admitidas· em,endas que ate·ndam aos§§. 2º, 3° e 4º 
do .artigo 12-6 da L.OM e que foram objeto de apreciação em A.udiência 
Jlública. 

§ .5º - De.corrido o p1~a.zo para aprescuta.ç,ã.o de en1cnda's, a 1Co111is:são 
de Finanças e: Orçame·nto, terá o prazo de 15 (quinze) dias par~ -emitir 
paree,e1"· sobre o projeto e 'aS emendas. 

§ 6º .... E:xpir·ado ess•e prazo serão ns projetos incluídos na Ordem d-0 
Dia da Sess,,ão, à determinação da Presid1ência da Casa., 

§ 7° - Na primeira discussão serã.o votadas prin1eiramente as en1cn~as, 
u:ma a uma, conforme ordem c.rescftntc de numera.cão d.e protocolo e 
depois os proJctos .. 

·§ 8º-- Após, a primeirij dis:cussão, s~ aprovado, o proj"eto rctnrnará ao 
Plenário a de·te.rminaç-ão da Presidência. da Casa, para segunda e 
últiin_a d1s.cussii.o e votaç:ão., .llã.o compo.J·tan.do nesta fase ·a 
apresentação de en1endas·~· expedindo pos,teriormente a 1\11.e.sa os 
autógrafos ... , na cnnform_idade dos proj,etos. 

§: 9º - Se a Comiss-ã-o de Finanças e 01·ça111ento não observar os praze:s 
a ela estipula.dos neste artigo, :as pr·opos1çõ.es passarão à fase imcrliata 
d·e; dcliber·ação Plenária mdepcnclentementc de parçc_cr . iDclustve de 
R.e]a tor Esp,,,.çiaL · R)'" 

Art., 40. - O capítulo III âo título VII~ Elaboração Legi ·lati a Esp ---cial 
da Resolucão nº 005 qe 23 de abril de 2001 (Regi.I11.ento Interno da Câu1ara. M1n1icipal ô-e Mogi das 
Cruzes), passa â vigorai· con1 a seguinte redação: 

'CAPÍTULO Ill 
Da: Tomada de Contas do Prefcito.(NRr~ 

A rt.. 41 - Fica revogado o artigo 188 qa Re$o1uça;o uº úOS, de 23 de abril 
de.2001 (Regjmento Interno da G.ânJara Niunicip.al de Mogi das Cruzes). 

Art .. 42 -· Os a1tigos l .89 à 191 da Resolução nº 005~ de 23 de ?l ril de 2001 
(Regin1ento Iüter110 da C~àrnara 1'Aunicjpa1 de rviogi das Cruzes) passarn .a. vigórat con1 1 segu.inte 
redaóao: :, · 

Av. Vereador No rc iso Ydg u.e Guimarães, "3 81 - Cen;tra .Crvrco -Mosi das Cruzes/SP CEP · 1 02 - Fone• ( 11) 4798-95 . 
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CÂMARA MUN.1.CIPAL DE 

MOGI D:A.S CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

(Co.ntino~ação -Resolução n 034/19 - Fls ... 26) 

''Art. 189 - R.ecebido o p1"ocesso do T·ribunal de Contas do ~stado de 
São Pa11lo, com o re·spectivo _julgamento,, a Mesa, indeiJtndente.mente 
da leitura cio rnesm-o em Plená1"io, mandá-lo-á publicar, d1s·t•'"ibuind:o 
cópias -a.os Ver·eado.1 .. es. e enviando o ptocesso à Comissão de Finanç.as 
e Orçamento, no p1~azo máximo d~ 02 (dois) dias. 

§ 1 º - A Comissão d,e_ Fin:anças. e Orça1nento, no prazo tntpron·ogavel 
de 12 ( doze) dias, -ap1 cciará os· tc,r1nos do ju lgame-nto do Trib1Jna] d.e 
Cont~s, concluindo por Decreto .L1egislativo, rei-ativos às Contas do 
Prefeit~, tlis_:pondo R()bre _sua ap1 .. ovação ou rejeição .. 

§ 2° - S-e .a Comissã.o Qão exaraT PareC'.er no prazo .indicado a 

Pi .. esid·ência designará um R.~lator Especial, que terá o pr~tz,o de 03 
(três) cUas, improrrogável, para consu b.stanciar o JuJg-amen to du 
1""ribun-a·1 de Conta~ no respectivo Projeto de Decreto Le_gísJatívo. 
àprnvando ou rejeitando as ,Contas, conforme cpncJusão do Tr1bun~ll. 

§ 3º .. Exarados Q parecer pela Co111issão de Finanças, e Orçamento ou 
pelo llelatoi· Especial no-s praz-os estabelecidos,. ou ainda, .na ausência 
dos mesmos, Q Pruces,~.o será incluído na Pauta. da Ordé1n do Dia da 
Sessão imediata com sua devida pubUcação. 

§: 4º .. -A:s Ses.s~ões,, na·s quais se discute·m as Con:tas, teriio o Expediente. 
reduzidos a 3.0 (trinta) minutos contados da verit1c~u;ã.o de ·quórun1 
lega 11, ap.ós a chumada dos Vereado1 ,es ficando a Ordem do Dia 
res:crvad a. a 1cssa f ina lida d.~. (N R)" 

"Art.. 190 - A Cân1a.ra tem o prazo m·áxin10 de 60 (se.ssenta) di·ts, -a 

con.t~r do t -ecebin1ento do processo do Tribuna_l de Çontas, par.1 to1nar 
e julgar 0as Contas do Prefeito_• observados os s:e:guintes pr•eceftos: 

1- o Parecei· 'so1nente poderá ser rejeitado por de-cis-ão de 2/3 
1(dois terço$) dos .lVIe·mbros da Câ1na1·a; 
II- tejeitada:s as c ·ontas:, po" votação, serão imediatan1ente 
r~n1ct1.d:as .ao Ministéritl Público, para os devidos fin·s·; 
III- rejeitadas ou a.p.rov-adas as· Contas do Prefeito. ,s.erão 
pubUcados o_s respe-c.thrns atos legisla.tivos e reme'tidos ao1 Tribunal de 
Coritas do Estado d~ São Paulo,.(NRY,~ 

'Art.. 191 - A Conussão de Finanças e· Orçamento, para •emitir o seu 
Parec:,er,. poderá vistoriar as. obr~s e serviços·, e.x.am.inar processos . 

; -

documentos e pap:éis nas rep:arti,ç·ões. da Prefeitura e potle·rá també111 
solicitar escla:rechneotos con1plementa.tes ao Prefeito, p.at·a aclarar 
·1la rt.es o bscm··as~ (NR) ,., 



• 

,c·.ÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

(Cotttinuação - · Resolução nº 034/19 - Fls.27) 

Art. 43 - Os parágrafos 2º ,e 39 do mti.go 201 da Resolução. 119 OdS.-,_ -ele 23 
de :abril de 200 I (R.eghnento lhter110 da c :âmara Mu.nicipal de Mogi das Cruzes) pas.san1 a vigorar 
con1 a s·eguinte redação: 

Art 201 i ~ 

.§ 2º - Recebido o Veto pelo Presidente da C·â-ma-r~ enca.niinhará para 
leitura ,e conhecimento dos Vcr,cado1·es 11a primeira Siess:ão Ordinária, 
fiá t"orn1a do ;artigo 99 deste Reginiento o ~1p·6s o 1º Secretário 
encaminhará a Comissãn de ,J~stiça e Reda-ç.ão., que poderá solic.itar 
parecer· da Procuradoria Jurídic11 é de outras Cumiss,ões.,(NR) 

§ 3º - As Co1niss-õe$i tem o prazo con,ju_nto e hnp.rorrogável de 15 
( q 01nze) di.as pa·ra a manife-sta·ção e o p r.azo da Pro.curado ri.a J u ríd i,ta 
11ara apres·e.ntação de parecer será d,e 03 (três) dias . .(r\TJl) 

Art. 44 - .()s parágratos lº e 3G;) do artigo 202 da Resblução n'° 005, de- 23 
de abril de 2001 (Regimento Interno da Cân1ara Muni-cipal de Mogi das Cruzes), pa~·sa1n a vigorar 

·-con1 a segJJ.intc redação: 

Art. 202 .. '" .. 

§ 1 ° - C·ada Vereador t:-erá o prazo de 1 O. {dez) minutos pa1.;a discutil~ o 
Vcto.(i'lR) 

§ 3º ·-· Se o Veto não for .apreci·a-do no prazu de .30 (tr:inta) dhts,, 
contados a partir de sua consider.aç_ão. en1 Plenário., será cQ,]ucadQ aa 
Q.rdem do Jlia da Sess.ãt> ime·diata, s:obre:stando-.se às demais 
Pr<;Jpúsições., até a .su,a votação iuu1l..(NR) 

~t\rt. 45 - O artigo 2 l Q da Resolução no. no 5 de. 2 de abril d e 2001 
Regim·ento lnternõ da Cfunata Municipal de Mogi das Cruzes) passa a vi.gorar co1n a seguinte 

recla.ção: 
'Ar~. 21 O - Compete à C_ân1.ara solicitar ~o Prefeito quajsqnet 
informaç.õ•cs e/ou docu111cntos· sobre assuntos refc1-eute~ aos órgãos-da. 
acl ministraç·ão direta ou indireta, ·j11clusive emp·r ·e.sas públicas e· 
fundações .. 

§ 1 º - As info_r1na·ç.o,e~ serão .solicitadas p,or Requerinu~nto s11hscrito 
11or, no mínimo, 1/3 (un1 t,erçó) dos! \r ereadoros. 

§ 2° .. Observado o dispo.sfo no parágrafo anterior, o- Requcrime_nto 
deverli ser protocolado e: cncamm11ado 1me,diatan1e:nte à Pre~adêncLt 
da Câtnnra, a qual deverá no prazo 1náL.'tln10 de doi:s.· ,dias. úteis 
procedc·r o envio ao Prefeito .. 

Av. Vereador Nard~o Yague. Guirnorães.1 381 - Centro Cfvh:o. - Mog_i das. Cruzes/SP CEP 0878 -~ ne (11) 4-
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C_ÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZE,5 
ESTADO DE SÃO PAULO 

(Cºnfii1uação _, Reso'lução nº 034/19 -Fls.28) 

§ 3º - Os p·ed1dos de informaç.õe~ serão encam1nbad.os ao Prefeito, qut 
terá o prazo de 15 (quinze) dia.s, contados da data do recebimento 
p.ara p,r ,estar 1nf 01~mações. 

§ 4º Pode o Prefeito. sóli.êitar ·a prorrogação de prazo pai'a -a 

ap1"e,sentação do req~erido, . desd,e que devidamente. justifi'c.ada, sob 
pena de in.defe"rimentn. 

§ S'º - Os pedidn,s de informaç,õcs e/ou doc11111entos poderão ser 
reiterados·, se não satisfizerem os autores, medi.ante novo 
llequerimento, que d·everá seguir a tramitação reghn·ental, cnntando
s e novo prazo. 

§ 6u - O .pedido de retirada da assinatura- do requerimento deverfí ser 
realizado por escrito ante.s de a Pres·iclê·ncia da Ciim~1ra encam·inh.á-lo 
~o Sr. Prefeito. 

§ 7º ., Nos caso:s em que houver a retira d a .de . assi natur~1 do 
t'.'equçrimento e.sta fie.ará pt"~Judicada e, c:-onseque.nte111_f11te -~ttquivad.a, 
s.e a rctirad.a d-a assinatura ocasionar número .aquém da exig·ênc~a 
r,egime:nt.al.(NR)'~ 

Art. 46 - O .. c·aput'7 do artig_o 215 da Resóluç·ãú nº 005 de 23 tle abril de 
2001 (Regimento Interno da Câinara M9nicipal de- Mo-gi das Cruze.~) ·passa a vigon1r com a seguint 
:rec.laç-ão :, 

'''"-t\..rt. 21-5 - Nu recinto do PJen·ário é en1 outras depend·ências 
res·ervadas dá Câ111aJ·a ~ó serão a·dn1itido$ Ve1"cadores 

§ 1 ° - Os fu.ncionári-os da Câmara em -serviço e pre·stadore.s de s·erviço.s 
têrceh·izado·s, contra tadôs pelo Pod,er- LegisJativo, soinente serão 
ad1ni'tidos no recinto d,o Plenário e, em ,outras, dependências reservadas 
da C.âmara, a ç_ritério da Pr~sidência. 

§ 2º ... c ·ada jornal, emiss·ora de rádio 011 televisão solicitará à 
Presidência o crédencian1entQ de repr,ese-ntantes,, em nún1e-·ro não 
superiot a 2 (dois) de éa<la óirgã.o, p,ara os trabalhos correspondentes 
â cobertura Joru;;1lística, 16 adialistica ou tele-visiva.(Nll)''t 

Art. 47 - O parágrafo 1 o. do artigo 218 da Reso.Juçtio nº 005 d 23 de ·1.bril 
', le 2001 (R€giri1ento ln1errio da Cârnara 1\llu11icipfd de Mogj das Cruz_~s), pas$:l a vigor·ir cQnl a 
seguinte redaç:ãa ;, 

·''A· t 2 ·1· 8' .... ·.r ... -.,,~ . · "' ... •ili 

§ tu - Mesn10· -que 'ó texto deste J{eg_imento não n1cnciune
cx_p1~es~an1cnte, todos. os prazos:' as.sin~ados serão cont_a · .. en1 días 
úteis. i : '' 

Av. Vereodor Nardso Yague Guimor,éies ,. 381 - Centr0 Cívico -Mogi das Cruzes/S.P CEP 0878.Q 
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CÃM .ARA MUNICIPA·L DE ' . . 

MOGI DAS CR.U.ZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

(Continuaçã.o -Resoluç-ão nº· 034/19. - Fls.29) 

Art. 48 - Esta Reso.1 uçã nti:arâ etn vigor na data d · sua public.aç"ãb"; 
revogadas as disposiçües em conttário. ~ .--

/ /\ . " . 

. _ _ GABINJYTE DA PRESIDENC~ DA CAMARA MlTNJC'JJ>.,\,L DE 
MOGI DAS CRlJZE·s, em II .·· e julho de :2019, 458º da Fundação da Cidade de M(!gi das 
Cruzes, . 

- - ~T ... -- -
MOGI IJÂS CRUZES, em 11 de .· · 
Cruzes . 

"' 

j DA C~M.\RA.MUNICIPAL_ DE 
a Fundaç_ao da Cidade de MogJ das 

Av; VereadO"r Nardso Yague G.uimorões, 38- l - Centro Cívico w Moa_i dds Ctu.zes/SP CEP 087-80-902 - Fone [ 11) 4798-9500 




